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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

LEI NÚMEl!O 2929 llE !O ll!C AllRll.1.lE20f!7 
(Autógrafo nº 13/07, Projeto de l ... ei n.º 05/07 - Vereador Ricardo Cortes). 

Dispõe sobrr: :l ohrii;::atoricdadc de Ioda-" a~ 

entidades que reccharn subvcnç:1o municipal, :l 

prcstarcrn contas dos valores recebidos il Cfin1ara 
Municipal de Ubatuba. 

EDUARDO l)E SOUZA CESAI~, Prefeito Municipal da l~stância 13alneárin de Ubatuba, l~stado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER que a Cân1ara Municipal aprovou e eu sanciono e pron1ulgo n seguin1e Lei: 

Art. lº - As entidades subvencionadas pelo Poder Público Municip<il, r1can1 
obrigadas a apresentar sc111estral111ente íl C1in1ara Municipal de Ubatuba, relatório porn1cnorizado das 
suas atividades financeiras, be111 corno das atividades desenvolvidas e executadas. 

Par:ígrHfo Único - A apresentação do relatório financeiro, solicitado no ''caput" 
des1e artigo, não exi1nirá nenhun1a das entidades de apresentar os balancetes ou relatórios financeiros 
exigidos por lei. 

Art. 2" - As entidades terão conto prazo, par<i entreg<i dos relat~rios relativos, os 
dias 31 de m<irço e JO'de seten1bro de cada ano, respectivarnente, aos se1nestrcs de janeiro a junho ou 
de julho a deze1nbro. 

Art. 3º - A não apresentação dos relatórios citados no "caput" do artigo 1 º, 
implicará na in1ediata paralisação dos pagan1entos das subvenções, até regularizaçiio da siluaçiio. 
por parte da entidade interessada. 

Art. 4" - A C1i111ara Municipal de Ubatuha, por 111eio de sua secretaria, c1ni1irú 
pura efeito de con1provação de entrega dos citados relatórios, comprovante de recebirncnlo. 

Art. S" - A Cân1ara Municipal de Ubatuba enviará ao setor cornpetcntc da 
Prefeitura Municipal de Ubatuba, relação de todos os relatórios entregues, no n1áxin10 até o 1 Oo/o 
(décin10) dia lltil, após o vencin1ento detenninado no artigo 2°. 

Art. 6" - Esta l~ei entra etn vigor na data de sua publicação, n:vogadas as 
disposições e1n contrário. 

PAÇO ANCHIETA- lJbatuba, 1 O de abril de 2007. 

,,1/,#"--
EDUARDÕ'rm SOUZA CESAR 

!'refeito Municip;tl 

Registrada c Arquivada nos procedi111cntos pertinentes, junto a Gerência de 
A1qu1vo e Docun1entaçiio da Sc.::c1ctaria Mu111c1p<il de Ad111111islração, nesta dat..-C-', 
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